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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N°2212022

r-----.. 1

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA. I
Publique-se, providencie-se o contrato, i

São Francisco/SE, D.rl_ de .liii:_~t.::!?_ de
2022.

ALBA~~ENTO
'-- P_r_e_f_e_it_a_M_u_n_i_c_.i p_a_I .J

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNiCíPIO DE SÃO
FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE, instituíc'a nos termos da Portaria n° 04 de 03 de
janeiro de 2022, vem justificar a contratação de empresa na prestação de serviço de
Assessoria e Consultoria em Licitações e Contratos Administrativos via
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO N°2212022, que entre si celebram a
PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO/SE e a empresa ALVES & SANTOS
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA LTDA, CNPJ sob o n° 46-987.295/0001-32,
com sede à Rua Pedro Ricardo Nascimento, n° 306, Centro, na Cidade de Barra dos
Coqueiros/SE, Cep 49.140-000, Sergipe, pelas razões de fato e de direito a
enumeradas:

Para respaldar a sua pretensão, esta Comissão traz aos autos do sobredito
processo peças fundamentais: proposta de serviços e documentos da empresa, além de
outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o
Processo Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato,
bem como para a pessoa do futuro contratado.

Instada a se manifestar, esta Comissão vem apresentar justificativa de
inexigibilidade de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei nO8.666/93, em seu art. 25, II e §1° dispõe, in verbis:
Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade
~~)competição, em especial: ~

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no
art. 13 desta L:_;i, ~0 natureza singular, com profissionais ou
empresas de 110h); ia especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade ou divulgação; Vfo;/.(...) y
§10 - Considera·.:.;€:de notória especialização o profissional
ou empresa cuio conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, CJd
publicações, orqan.zação, aparelhamento, equipe técnica, ou
de outros ;et;l.lsj,.j~ relacionados com suas atividades,
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permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso III, com a redação introduzida pela
Lei nO8.883/94, esclarece-nos:

Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
(...)
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias:

Em seguida, o mesmo diploma !q,(..2 i estabelece as condições formais para a
composição do processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art. 26, parágrafo único,
da Lei nO8.666/93); Ei-Ias:

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;
2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a Prefeitura de São Francisco, por força da sua natureza
jurídica, se sujeita ao Estatuto das Ucit.:.-ç:'es e Contratos, máxime quando utiliza
recursos provenientes da Fazenda Pública,

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é
licitar; no entanto, a Lei nO8.666/93 excsociona casos em que esta é dispensável,
dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação prv:'Jupõe uma situação em que esta não é
viável. Ou seja, a licitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das
circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa a iei que rege as licitações e contratos
administrativos estabelece critérios objetívos para a contração direta. E é sob a óptica
desses critérios infraconstitucionais que esta Comissão demonstrará a situação de
inexigibilidade de licitação que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para uma
contratação direta, nos moldes do art. 25.' ii da Lei de Licitações e Contratos, o festejado ~
administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutnnou:

"A inviabilidade oa competição ocorrerá na forma desse
inciso se ficar r,:er.llünstíadOo atendimento dos reqUisit~os, .
que devem ser examinados na seguinte ordem: '
a) referentes ao 'x.'j,,~todo contrato:
• que se trate oe serviço técnico;
II que o serviço esteja elencado no art. 13, da Lei nOCJ)
8.666/93;
II que o serviço apresente determinada singularidade; ~
II que o serviçc nao seja de publicidade e divul~açã~.,~~;:p7
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b) referentes ao contratado:
• que o profissional detenha a habilitação pertinente;
• que o profíssjenal ou empresa possua especialização na
realização de objeto pretendido;
• que a especialização seja notória;
• que a not6ria especialização esteja intimamente
relacionada (( 'ii a singularidade pretendida pela
Adrníntstração." 1

Analisando-se, agora, pari peesu os requisitos exigidos para se configurar a
inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto de) contrato quanto a empresa que se pretende
contratar preenchem os mesmos, conforme :.;documentação apresentada.

Assim, de cada um dos requisito! [:'reestabelecidos, temos:

Referentes ao objeto do contrato

~ Que se trate de serviço técnico .- O serviço técnico é todo aquele em
que se exige uma habilitação para ser mriÍLzado. Não se trata, simplesmente, da
realização de um mero serviço comum; pd:'í contrário, é algo que exige conhecimento
para a sua realização Ora, a assessoria e consultorla técnica especializada na área de
contabilidade pública, licitações e contratos 8L>n!l1istrativosnão é um serviço comum; é
um serviço altamente técnico, profissional <; especializado, principalmente em virtude da
sua complexidade. Hely Lopes Meirelles, com lapidar clareza, assere:

"Serviços técnicos profissionais são todos aqueles que
exigem habi!i'~'::'!;'S''::'legal para a sua execução. Essa
habilitação Vé:Hi2. ,J.:;,.:;dao Simples registro do profissional ou
firma na reparí.çac údrmrllstrativa competente, até o diploma
de curso supe. lO; oücíaunente reconhecido. O que
caracteriza o serviço técnico é a privatividade de sua
execução por (.hoãssionai habilitado, seja ele um mero
artífice, um técnico de grau médio ou um diplomado em
escola superior. n

E, nesse diapasão, complementa:
"Além da hauÍi;.açJú técnica e profissional normal, são
realizados por quem se aprofundou nos estudos, no
exercício da pfvf:;;,,<.>clO, ria pesquisa cíentffica, ou através de
cursos de p6s..graauaçáo ou de estágios de
aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e
conhecimentos pouco difundidos entre os demais técnicos
da mesma profissãc. Esses conhecimentos podem ser
científicos ou tccncluqicos, vale dizer, de ciência pura ou de
ciência apncaca ao desenvolvimento das atividades
humanas e áS eX!Çi8ncias~.?progresso social e económico
em IOdos os Seus c:specms.·· . ~

@
I in Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby, Contratação Direta Sem Licitação. Brasília Jurídica.
2 inMeirelles, Hely Lopes. Curso de Direito Administrativo. Malheiros.
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Ora, é inegável que o probte-ia da falta de prestação de serviço de
Assessoria e Consultaria técnica na área de Controle Interno, dentre outros, das
Prefeituras, incluindo esta, é uma das grandes preocupações dos prefeitos modernos,
especialmente no que tange aos procedrmeotos de Controle Interno, além de outros, à
guisa de melhorias na aplicação dos recursos Prefeitura e para o perfeito

cumprimento do mandato que lhes fora outo g:: :j.') pela população e, consequentemente,
para melhoria da qualidade de vida da por ,~:.lç,jc; a reallzação desses serviços, assim,
exige uma habilitação à sua realização, :i} os técnicos da ALVES & SANTOS
CONSUL TORIA E ASSESSORIA PUBL!C.\ LTDA, possuem a necessária e
competente habilitação à sua reallzaçac: portanto, serviço a ser contratado é
eminentemente técnico, profissional e eSp(3(hLZado,

., Que o serviço esteja elencadc '10 art. 13, da Lei nO 8.666/93 - Este
artigo elenca diversos tipos de serviços profissioncis especializados e, dentre
eles, o inciso iii contempla assessorias oc ,::.:,\':;~u:to;iastécnicas e auditorias financeiras
ou tributárias. O serviço a ser contratado -- se, viços de Assessoria e Consultaria técnica
na área de Controle Interno - então, está ~'jr,:çmplado naquele artigo: assessorias ou
consultarias técnicas. Valendo-nos do ivlarçal Justen Filho, para o completo
esclarecimento, temos:

"Embora a letra dú Lei se refira, basicamente, a atividades
consultivas S: :2;,~'i(us, o art. 13 abrange também as
ativkíades €xccu:h",s cl.::tqusif.is derivadas. Como observa
Hely Lopes 1.18:. "ã0 ':'0!'..t:ÇOStécnicos tanto os que
versem sccre {.; pianejamento, a programação e a
elaboração d0 ê5i.Lít.OS e projetos, corno os que envolvam a
execução CJ lJi 6.;::~açã;)de serviços propriamente ditos.
Muitas vezes, o SêiViço técnico profissional especializado se
exaure na éÚ; i:(12h..6 consultiva, sendo viável a execução
através de outre:n.'

Continuando:
"Ja o inc, iU feiêrtH:.e, primeiramente, às atividades de
aphcação do Cln .necnnento sobre os fatos, visando a extrair
conclusões ;:: subsfdios necessários às decisões da
Administração. "

E, complementando, aSSêiver d.
"Em todos os casos, o serviço visa a instrumentalizar as
decisões da AQffhlHstração, ministrando-lhe subsídios de
na,tureza téC"ijC~ '::'<';1'';(;<::1 das circunstâncias relevantes(fi,~ar!a
urna decisão." ',' ~ \;Y ~

Portanto, a assessoria e consinto. 18 técnica estão devidamente formalizadas
no inciso III do art. 13 da Lei nO 8.666/93, n~0 testando qualquer dúvida nesse sentido.

);- Que o serviço apresente OU8fl'11mada singUlaridade - O serviço a ser
contratado possui a singularidade exigkiCí Pd{d ser enquadrado como inexigível. A

3 in Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licrracões e Contratos Administrativos. Dialética.
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assessoria e consultoria técnica, dentre CU~"0~; possui toda uma especificidade, pois é
destinado a otimizar o andamentos dos ~.;:. i ços desenvolvidos por esta Prefeitura,
serviços esses que apresentam deterrn singularidade, como a Assessoria e
Consultoria técnica na área de Controle além de muitos outros que tornariam a
enumeração demasiadamente extensiva. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por
excelência, esclarece-nos:

"A sirgularirl6J:'S (rF110 fsxtualmente estabelece a lei, é do
objeto de cc: .retc; é o serviço pretendido pela
Administração <§ singular, e não o executor do serviço.
Aliás, todo é singular, posto que esse atributo é
próprio da
Smgular é 3 :2: screrísfica do objetc que o individualiza,
distingue dos uemars É a presença de um atributo incomum
na espécie, diferenciador, A singularidade não está
associada à' .:.Jepreço, de dimensões, de localidade,
de cor ou de fon: ,2. ! ii

Nesse sentido, repetimos qUG\; da ~(ntrata;.ãc é deveras singular: a
assessoria e consultoria técnica, dentre outro; Ó demasiadamente técnica e específica,
principalmente nesse âmbito aqui tratado. /, .:0fitabiiidade, per si, pode até aparentar
alguma simplicidade; entretanto, quando 82 aosntra na seara da contabilidade pública, o
serviço passa ser singular e específico, ~~:·,'.811:plo da assessoria na aplicação de
Recursos, que possuem todo um nto (..:r,;::r6";ci~c.c; e ":.11 trâmite especial que os
programas de informática não chegani a í,;V;h0mpiar e, quiçá até, poucos profissionais
conheçam. Ademais, chega a ser inviãvéa O' ii.::itaçâo, porquanto alguns dos serviços a
serem executados são írrl~Ii:i{es, de!->:'I 1'::'<:::.'. ~;; c/'2- aíc6 8spesJicidade técnica para
executá-los, tornando-os, destarte, singl.!';,iíes, r.áo permitindo, assim, comparações, por
serem, também, individualizados e pecuiídi i~:..dos, de acordo com cada profissional,
sendo que a empresa contratada pOSSUi6Apl.!.íiiSI1Cianesse campo, por já o ter realizado
anteriormente, por diversas e incc:l~á Vê1.0S, com resultados plenamente
satisfatórios. Valemo-nos, mais uma vez, \.;;';_'.Jk..:~.3L

"Inviabiliza-se á comoureçêo, pois cada profissional prestador
de serviço c'ê:-I!:'Y ccntiçuteçeo cersonettesime. Logo, a
Jic;;ilaçao se .u{;;~ ",:,'Áigf.'el por .:>,lJgulôriaadedo objeto em
Vista da i(npUs':;ii...II/dJdJe de julgamento objetivo. Acerca da
questão, merece trenscnçêo do pensamento de Celso
A,'dônio Beruiec« 0éi :illel!v, no ~'entiôo de que '... são
singulares tooe: i..IS produçoes inteíectuel« realizadas isolada
OiJ coniumemen;« .- Pt); equipe _.sempre que o trabalho a ser
ptotiuzick: SE: oe/ma peia marca pessoal (ou coletiva) ~
e '·p.f"e"'-a·d". .;_N, '·'-.C"·',,;,'f;,"O;;, C·;;:·I.,r-rF;'~astécn,'cas our, v..> ...a . v~/; 'V0~ U '4V;.~".·,,,\;;oi"';: I..., a,~;,\,.> J

âr[/sticâS'U ;; W ~
Novamente, trazemos à bailâ 61j.:fCLisnl.!!tica clãS prefeituras Municipais. É-se

preciso ter experiência e conhecimento pcidá S~ lidai ~om esse tipo de assunto. Quanto
à sua natureza singular, é a mesma ln0i:,,;cL:d',,'éH,po".to Que u obJetc é de característica
única e peculiar não obstante o ímensu. áVé' ,..;unhosocial do mesmo, refletido na

4 Ob. Cit.
sOb. Cit.
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melhoria de condições e qualidade d9 e segurança das decisões para os
vereadores, em especial. Vale ressaltar forma, por oportuno, o entendimento de
Marçal Justen Filho acerca do assunto:

ltA singula ,G ,}')C objeto consiste, na verdade, na
singularidade (,occ'Aliaridade) do interesse público a ser
satisfe;(o. A ir exigibilidade da licitação reside na
necessidade a se)f L tendida e não no objeto ofertado. Ou
seja, não é c que ó singular, mas o interesse público
concreto. A sil'i!JdS!d:fadedo objeto contratado é reflexo da
especietiaece 'etesse público." I)

Devemos, então, nesse pon::;" ;:na!izar o tema, encarar a questão da
definição da singularidade do objeto em dc.'s pü:~tosbásicos e cruciais: ser estabelecida
exclusivamente à luz do interesse púbüco t: li~;:'.!~à re.slização do bem comum. E, assim,
podemos constatar, hialinamente, :jJ3 se fazen: presentes no objeto da
contratação, pois a prestação de ser. de assessoria (: consultoria técnica
especializada na área de ',:.:oníaiJ;lidad3 possuem, inegavelmente, interesse
público, no sentido de me.horar e lêspa,;d...., áS oscisôes tomadas pelos gestores,
decisões tais de interesse dos munícipes íf'K: "esentados pelos edis ali prepostos, no
sentido de viabilizar projetes ern prol da CO;';;",r"üaae é: ern benefício das camadas mais
carentes da população, otlmízanoo a quall(.l2;~e oe Vil:;d a proporcionando meios para a
geração de emprego e renda, destir.",::J.) ue toda comunidade e evitando a
demanda de ações judiciais, portanto, o utJjS((J :;.J, ern.nentemente, de mteresse público e
visa à realizaçâc do bem comum.

)õ- Que o servlço não i.ieja 1..1t1 ~..j.í..llí(.;idadee <divulgação - Ora, é de uma
clareza de doer nos olhos que o serv.ço E ~\.l: a ser contratado não se trata de
publicidade e divulgação, mas, sim, de dS:J'';;;''::'0ViIS. 6 ccnsultoría técnica, elencado no art.
13, III da Lei de Licrtaçces e Contrates, JiSpensan:::lo··se,desta forma, maiores
comentários a respeito, ante a oojetIVh'::2.GO:::t.lü .'.":HO6 O~ comentários acima já tecidos
sobre assunto.

)P- Que o profissionêil ou em~t(';":;i" pos~ua especialização na realização
do objeto pretendido - Para que se :~~gitirmmleme,a contratação direta nos
moldes aqui pretendidos, faz-se necessa. rc. a.r.ca, que o proüssional ou empresa
possua especialização na realização do ccjsto pretendido. Essa especialização dá-se
pelo estudo ou desenvolVimento espe\...â! UE: o~rta ane ou ciência, de forma
particularizada. E, novamente, contatarnos que a empresa ALVES & SANTOS
CONSULTaRIA E ASSESSORIA PUBl.ICA l TOA é possuidora da mesma, pelas
atividades desenvolvidas ao longo do seu trabalho e intimamente relacionadas com o
objeto_pretendido, COn;OlrTlé.' ::.e PO\lé." ale~".:.; ~9 u'~ ~?CU~íl;:;m0~.I\ilra ar~ematarrn~~
questao, trazE:r/10Sa :Un!E; os enSii1d; (lO r;lvieS~Of Jorge Uh~ Ja
Fernandes acerca do assum.:: W

·'Enquanto a nab;mação é urr, r,;:;:quisito objetívo, '
uemor~stráv;':,! nl~,:"dnt>:.:: tlc,cumencação própria, a
especlaiízaçàíJ I;;: OE; mdo!e suoietiva, no sentido de ser um
atributo ligauo ':w F.gente, prOfissional ou empresa e não

6 Ob. Cit.
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possui forma rega! própria, exclusiva, específica de
docurnentacão. ti

E, concluindo:
"A especía!í7'3ç?,: .omo indica a própria palavra, se faz no
direclonamento na busca do conhecimento e no
desenvolvimento de certa atividade." 7

~ Que a especialização ~~jÍi!l notória - Com relação à notória
especialização, esta se toma evidente a constatação, em conformidade com
os documentos apresentados pelo profissional, além da sua atuação em diversas
Prefeituras, sendo esse palco mais qi:e CUrnr. robatório e indispensável à aferição da
capacidade técnica e notória espec!,~)z;:,çt:a da empresa ALVES & SANTOS
CONSUL TORIA E ASSESSORIA PUaUCA LTOA. Parafraseando o mestre Marçal,
acerca da notória especialização:

"A primeira ej(!gência, então, é o profissional a ser
contratado aprcsenter oojetívamente as condições de
a.ender às ri'~«;·"::ildades da Administração. Tratando-se de
serviços técruccs-cientíücos especializados, o exercício dos
serviços de o;dínário, certos requisitos formais.

de ClüSCS, a p(Ãr~:cipaçãoem certos
olgí.::lrdsmc::. I:I,ir:iJes à ativ.daoe especializada, o
desenvolvimento de serviços semelhantes em outras
oportunidades, d autona de obras literárias (técnico
cientlficas, se fei ,,;.caso) s .J exercício do magistério superior,
é; premiaçac ~ .: serviços ~ííni;ares, a existência de
aparelhamento bspt.cífico, a organl.z.:açao de equipe técnica,
etc. Não i',à '-t.;no crcunscreve: exaustivamente as
evioências .jl;;; ~':'~d(;ltaçac objet.va do contratado para
presta! ° SEH'~;~0. :) tema dependerá do tipo e das
pt:cuiiarídades do serviço técnico cientifico, assim como da
profissão exercnaoa. No entanto, é indispensável a
existênda de Glituéilcia oLjeti'.;a cessa especialização e
capa(..:taç~cdo :,:..;cil;:dc."

E assevera:
A notória eSpeC!Ui •.;.:s.çao consiste, eíl'lc?lü,nesse juízo difuso

d(.;efca da q...ai.;".:;::.;,.;ac Gü sujE:ilv pa:a desempenho da
ativioade objeio Lia ccntrataçao." R

~ Que a notória especialização !::;.otejamtímamente relacionada com a
singularidade pretendida pela AUfI.írüJtr".çuo - Por tlf'l, é tácit de se constatar que a
notória especialização da empresa que .:,;.ç p.etende contratar não somente está
intimamente relacionada com a sinquteridace pretendida, mas é parte integrante dessa
contratação. A empresa ALVES & d~ CC(~~U,-T(ú~IAE ASSESSORIA
PUBLICA LTOA, possui notória eSp6CkL2:~;.d<; relativa Q assessoría e consultaria
técnica, conforme já demoastraoo, e aqu, ':.)~I,m:tendl';contia tá-lo para prestação de
serviç.os de possui notória especialização relauva à asseSSOriae cansilt ria. técnica,

70bC ~
.11. ~

8 Ob. Cito -
Praça Santos Sobrinho, fl" 246 - centro São Frar,';hq, ~,,_
CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP: 49945-000
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dentre outros já enumerados. O objeto si~gu!ar buscado, nesse desiderato de pleno
interesse público, é o mesmo da nctóría especiatlzação. Impossível de se haver
correlação mais íntima! Para finalizar, n ":dcionamento de Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes:

"Por oportuno. ressaltar que a notória especialização
do futuro f".ortrat.;;do '7eve estar associada ao objeto
prster.dido ~. :I1L;;t~a;s.oe ser suficiente para atender
à singularíaade .posta pe.c interesse público. n

E finaliza:
"Deve havei ',,;.r.1p,e intima Ç.orrela~ão entre a
especialização (' singularidade do objeto."

Outrossim, não se poderia, r;;!Ti. h:,C:c':t"-JS;;:: algurr.s:, deixar de mencionar um
fator extremamente importame, e esser;·:,;i,j n:-. .~ da en prsssou empresa para a
contratação: a confiança nos serviços execu.ados: E essa se faz primordial, haja vista
que é esse grau de confiança, depositado no contratado, que torna o serviço executado
singular, posto que esse será reaüzaco a sua maneira, própria, pessoal e
individualmente insuscetíve. de cor..para cons'cerando-se o alto teor de
subjetividade apresentado na realização trabalho proposto, por individualizado
e peculiar a cada profissional que o realiza sendo ineqáve: a necessidade da confiança
do contratante no executor cos serviços .:.v ,,; '.i (j,:o S_i.:;es,SG da sua gestao; tanto
assim o é que o próprio Td~üni:,Íl de CC.! l.à:.., 'i.:::nSU.:.l ·...u.riula n':>039, assim
entendeu:

9 Ob. Cit.
10Súmula n° 039 (antiga n" 264/2013 - TeU -- fjUmef,~\:',,(} 'ILúllzada)
Praça Santos Sobrinho, nr.246 ceHl,ü - ~~àJFtíJ.l\u;J
CNPJ: 13118.435'0001-87
CEP: 49945-000

'A inexigibiildad0 iÍciraç80 para a contratação de serviços
técnicos C0:';' (AJS..'..J8S tisices ou jurldicas de notória
&specializaçir0 :../::,,,ente ti ceulve! quando se tratar de
setviç; de lii.:itUi e.:.:,Jsm9...ter, capaz 08 exigir, na seleção do
executor de C0.";:::';;Ç3,gi8U de súbjetillidade insuscetível de
ser moaioc J:A:;,!(...J c. Lsa:: 0bj'5liVQS ciG. qualificação inerentes
úD pi'OC6S::'0 UIJ li01:1.lÇ"jU, il!J~ d:HilliJ:;;' (J..) úd. 25, inciso II, da
...ei nO 8.666/1 i:l93..' " ;

Vencidos os requisiros necessários para urna contratação direta nos moldes
do art. 25, II da Lei nO 8.666/93, V{;.j..lifll agora, as ;:'viidiçóes formais para a
composição do processo de i:~le)dgib~:~d6d8~:'{;:·~açi.t(.L

1 - Razão da t;~coim;( ':"\i tv,'.r.C;Jt;..~jÚf \.1<.1 :.aA(:Ci.Hanta N A escolha da
empresa ALVES & SANTCS ÇQNSUL'júi;ÜA I.~ A~dES..:ivi"iA i"UbLiCA LTOA, não
foi contingencial. Prende-B€; ao fato dE: que ela enquadra-se, perfeitamente, nos
dispositivos enumerados na Lei de L,CÍ'iações e Contratos, consoante o já
exaustivamente demonstraao acima, corno GUldítiO s/fie ql..iá nún à contratação direta. E
nao somente por isso; é ernplesa dOtada ~)rofisslonê.i;sexpenenies, capacitados e
gabaritados para o serviço pretenmdo, (.!t.!':.: 8 .m~'iesse púolico e visando à realização
do bem comum, com ampla experiência, po.s.sumdoíntima relação com o objeto que
aqui se pretende contratar. seriÚO, désl.a OTi,-:', Lldl.:cUlA'eimenw, o mais indicado.



.... I'I'TV••
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Cabe, ainda, reiterar que o serviço
Legislação de Licitações e Contratos, em seu

encontra acolhida na

2 - Justificativa do preço
verificação de contratos realizados por
serviço, e da proposta apresentsds
CONSUL TORIA E ASSESSORI.A
compatível com os praticados no.
e depende de alta especiticldade
permitindo, assim, comparações, por ser,
acordo com cada profissional, pois, corno
profissional é singular, posto que esse
que a empresa a ser contratada
consideração a sua atuação,
prestados encontram-se dentro

CO-lforme se pode constatar através da
Prefeituras. ainda que individualizado o

- ALVES & SANTOS
facilmente ser este

a sei executado é ímpar
tornando-o singular, não

individualizado e peculiarizado, de
obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo

da natureza humana", sendo
;"lesse campo, levando-se em

resentados pelos serviços a serem
com o mercado.

Reponta extreme
conforme aqui exaustiva
Inexigibilidade de Licitação. nesse
se da licitação, mediante a .eleváncía
dos bens aqui tutelados. J\final, a
igualdade. Para respaldar esse
Contas da Uniáo:

na do inciso li do ert.
edequsao ii satisfação do objeto. O

no caso, a existência de outros menos
o poder discricionário

sob a devida e
quanto ao preço, ao

o aspecto do tnteresse público, que
qustquer ouirs reeêo. $I 11

Por fim, não finalmente, diante n..!..camentaçac iático-jurldica, e:

CONSIDERANDO, que a
impossibilidade jurídica ou ~...:..cnlca de
de excepcionalidade à regra qU& se
a Administração Públíca de sempre liciter,

licitação, ocorre diante da
e na reeaaea« 6 uma das hip6teses

L61 fi 8.666/93, da qual se obriga

CONSIDERANDO, que apesar da oeeito financeiro pátrio, se
reportar à Lei Federal n° 4.320/64, portento, coro quase quatro décadas de vigência, o
nosso Munic/pio, pelas dificuldades modelo economico aluaI, não teve a
oportunidade de organizar cs seus especioüzedo, capaz
de atender a demanda que ora ô ; seJá penô Falta de qualificação
protieeionet, seja pela rápida evotuçõc que se aoate diaríamente sobre a
Administração Municipal, requerendo, b existência de uma eficiente coneutiotte

~_ \5=f ~
~.~5

IIAcórdão 204/2úú5 -Plenário - TeU
Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro ---St,o Francisco. ';t
CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP: 49945--000
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técnica, e que atenda aos interesses da administraçao pública e transmita a segurança
para a Municipalidade, através da conf.1.9bWdaÔ9operacional do profissional. Assim, se
vê no currículo vitae, como se configura cem o conceito de notória especialização pelos
relevantes serviços que vem prestando 19m (fOStO Estado e no Brasil.

Considerando que o principal objetfvo é salvaguardar o interesse público,
proteger o património púb!fco contre perd3s e riscos aevkios a erros ou
irregularidades, na execução das metéties de pU3tJejarnento,qerencismentos e auxílio
no processo de tomada de decisão. Orientar a execução dos serviçoe administrativos
pertinentes a área de controle iniemo e ,;j,~ ; amiristretives;

Considerando que o objetiv» prkl';ipa! é orientar na execução dos serviços
administrativos pertinentes a área de controle interno e rotinas administrativas;

Considerando que é iundeme«: '; C(J'2' ::s enttzedcs sesquerdem os seus
ativos, assegurem à 17delidódee integ;idó:':w r6l;;i5f';';)5, aemonsireçôes, informações
e relatórios contébeis, conheçam efeti'~am:;i;J) a reê:fidade da entidede, estabeleçam e
conheçam queis os seus comprom.$stj,:' :,;:;li iJ g0Sl:ãü, orientem e estimulem a
organização estrutural e funcional, comuniquem as atrettizes admmistrativas e onde o
controle interno serve como facilitador pa/& L Dalho do euditor;

Considerando, ainda, que a consuttori« de Controle Interno trabalhando junto a
Administração oriuntenco (; ajudando LC .t; F.ii.m !.iii I[.,dú 00 cuas eções, compreende
uma relevante ferramenta, pois é uma controie preventivo, detectivo e
corretivo, que deve ser ()P€I~-1cJJ com ~,:üvfigO' i.7 fiiÔtipvi1üénoiô" (j fim de cumprir as
finalidades a que se propõe,

Conskierendo qu€: a AL'ifES & ros CONSULTORIA E ASSESSORIA
PUBLICA LTDA é uma empresa já fimiadà no mercado sergipano no ramo de
consultoria em controle interno, já POSSUiilc!(.. rnurtos anos de experiência;

Consioerendo, pôr derradeirc, â i!G":'CS:;,G3Qé Je por ato', funcionamento esse
serviço, posto que essencial ao andamento (.lf;':::; toGiuall .os aqu: executados, é que, pelo
exposto, faZ-SE:necessana a contratacac oa AL VE5 ..:s. SANrOS CONSUL TORIA E
ASSESSORIA PUBLICA L TDA, empresa 06 Assessoria e consistoría técnica na área
de Controle mterno.

Finalmente, porem não menos iiilp0name, ex posisiis, opina a Comissão
Permanente de Licítação da Prereiturõ db ,:)';0 FranCIScopela contratação direta dos
serviços da PiOiJúnente ,- AL. VoES .$. $1..,:'1í '~'S CONS!ilf.. TOj;':iA E ASSESSORIA
PUBLiCA LfDA - sem ° p:-,~c.8Clent6i;;,'J'~0S':,'.Ju':ila(0;"e', ex 'Ii d0 ai':. .2:5, li, cic art 13,
III e §3° e ait. 26, paragrafo ÚniCO, H ;_,;II!, t.:::,~osda (_el íl 8.G66/93, em sua atual
redação.

Praça Santos Sobrinho, n ' 246 - centro - São Francl:s:"'o:',t:.
CNPJ: 13.118A35/0001-137
CEP: 49945-000

À Excelentíssima Senhora Prel'eitô, para apreciação e posterior ratificação
desta Justifícati,,'i?, (jue dá espéqUê: ê.ú P,'üUJSS0 Ui:; lre'(19!í:JiHdadede Licitação n°
22/2022, após o que devera ser (la ,rlilJ'-2H1Sa orida!, como condição de
eficácia, em oúedi;;"ei. ao caput do 3f\:~O d. ;00""" ,lu:i!la Jú~;;a su,oaluo,da,

~~
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Perfaz a presente inexigibilidads f' '/;,310r g!obal de P$ 48.000,00 (quarenta e

oito mil reais), sendo pago o valor m;?~::;1' R$4.000.0Q (quatro mil reais), sendo
que as despesas decorrentes da pre"f:';"i',~ itaçáo correrão por conta da seguinte
classificação orçamentária'

UO: 2005 - Secretaria de Adrninistracão
AÇAO: 04,122.0001.2005 - MamJtenç{,o
ED:3390.39.00 - Outros Seu.
FR - 15000000

Secretaria de Administração
rcelro - Pessoa Jurídica

Finalmente, porém não rne "n.,

Permanente de Licitação pela contrataçso
SANTOS CONSULTaRIA E ASSESSORI,A
Processo Licitatóric, ex vi do art. 25, li, ci: :.11-1:
todos da Lei nO8.666/S3, em sua atua: .

2~X pOS/STiS, opina a Comissão
dos serviços da empresa ALVES &

PUBLICA L TDA, sem o precedente
"3, !II e art. 26, parágrafo único, II e III,

A ltustríssk"'" Senhc ra Preí ""',~ .... _.;;.t •• i.a v ~U ;;,. i:C'.ÇH.~

apreciação e posterior ratitícaçao desta
imprensa oficiili, em obed~~'1ciG.ao
susoaludida.

.íc M:.mk:;,piode São Francisco, para
~pos o qU6dever á ser publicada na

.26 jl;;i mesma norma jurídica

São Francisco, 02 de Setembr:J 2022.

~,r'Íl\' :'08 GONÇALVES
PU.1;Sii:lcnt.7.da CPL

~R~.D~~A~~ a,
JANA C Secr''&tiilrio<ii,i CPí..

[jQIL-
eDSON RAMALHO DE SOUZA

Membro ":;PL
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